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PROJETO DE LEI Nº 020/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES DO QUADRO DE CARGOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DE PROVENTOS AOS INATIVOS E PENSIONISTAS DO RPPS, ESTENDENDO ESTA ÀS GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO DOS SERVIDORES DO FPS E AOS FUNCIONÁRIOS CELETISTAS E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art° 1º. Concede revisão geral anual no índice de 5,8386 % (cinco inteiros e oitenta e três mil e oitenta e seis décimos de milésimos por cento) nos vencimentos dos servidores integrantes do quadro de cargos do Poder Executivo e aos detentores de Cargo em Comissão e Função Gratificada, Gratificações de Funções bem como de proventos aos aposentados e pensionistas submetidos ao regime próprio de previdência municipal, estendendo, ainda, este índice, à remuneração de Gratificação de Função dos Conselheiros e Integrantes Gestores do Fundo Próprio de Previdência Social, criados pela legislação municipal, assim como aos funcionários celetistas e servidores contratados.
Parágrafo único. A revisão geral anual visa ao atendimento do Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, para repor as perdas salariais decorrentes da inflação.
Art° 2º. O valor do vencimento do Padrão 1 de que trata o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei Municipal nº. 314, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e do Art. 34 da Lei Municipal nº. 1452, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Municipal, passa a ser de R$ 323,91 (trezentos e vinte e três reais e noventa e um centavos).
Art. 3º. Assegura-se aos servidores municipais o pagamento de remuneração e aos inativos e pensionistas a de proventos não inferior ao salário mínimo nacional vigente, complementando-se estes em cumprimento às disposições estabelecidas no Art. 7º, IV e Art. 39, § 3° da Constituição Federal, a contar de 1º de janeiro de 2012 e no Decreto nº 7.655, de 23 de dezembro de 2011.
Art° 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias a cada órgão consoante projetos e elementos de despesa previstos na Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012, Lei Orçamentária Anual do Município de São Pedro do Sul.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de março de 2013.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
              Dorothy Krauspenhar Einloft                            Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Secretária Municipal da Fazenda
.                              Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 020/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
Encaminhamos para ser apreciado por Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 027/2013, de 18 de fevereiro de 2013, que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES DO QUADRO DE CARGOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DE PROVENTOS AOS INATIVOS E PENSIONISTAS DO RPPS, ESTENDENDO ESTA ÀS GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO DOS SERVIDORES DO FPS, E AOS FUNCIONÁRIOS CELETISTAS E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
A matéria encaminhada nesta oportunidade pretende estender  aos servidores ativos, inativos e aos pensionistas do Regime Próprio de Previdência o percentual de  5,8386 % (cinco  inteiros e oitenta e três mil e oitenta e e seis décimos de milésimos por cento) a título de reajuste nos vencimentos a partir de 1° de março de 2013, repassando a estes o índice do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, passando, dessa forma, o  Padrão 1 de que trata o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei Municipal nº. 314, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e do Art. 34 da Lei Municipal nº. 1452, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Municipal a viger com o  valor R$ 323,91 (trezentos e vinte e três  reais e noventa e um centavos), garantindo o repasse dos valores a título revisão em virtude das perdas inflacionárias no período anual.

Pretendendo sempre dignificar e manter o compromisso com os servidores municipais ativos, inativos e seus dependentes propomos a reposição e contamos com a aprovação deste Projeto de Lei, para que os reflexos desta medida já possam ser assegurados aos servidores ainda no mês de fevereiro.
O presente projeto segue sem a Estimativa do Impacto orçamentário Financeiro do atual haja vista que a revisão geral anual recompõe as perdas inflacionárias do período, conforme dispositivo constitucional, já estando prevista no Orçamento vigente. Para tanto, segue anexa Declaração, nesse sentido, do Contador do Município e da Secretária Municipal da Fazenda.
Tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa em REGIME DE URGÊNCIA da Lei Orgânica Municipal para permitir a elaboração da folha de pagamento para o mês de março de 2013 e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
